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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILDIADE, RAZAO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA 
DO PREÇO. 

PROCESSO DE INEXIGIBILDIADE Nº 009/2025-INEX 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA NA AREA DE CONTABILIDADE FINANCEIRA, ORCAMENTARIA E PATRIMONIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, CEARA. 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE, pessoa juridica de direito publico interno, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL, com sede na Praca Major José Estelita de Aguiar, s/n, 
Bairro Centro, Cidade de Capistrano, Estado do Ceard, CEP 62.748-000, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
04.418.053/0001-88, neste ato representado pelo Fundo municipal de seguridade social, 
representado pelo senhor. Cláudio Roberto Costa Marcelino necessita contratar os servigos - mencionados no objeto acima descrito: 

TIVA ILID. : 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as 
licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossiveis a lei previu 
exceções às regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame 
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

- projeto executivo; 
1L - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
II - Parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstragio da compatibilidade da previsio de recursos 
orgamentarios com o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificagio minima necessaria; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
Pardgrafo tnico. O ato que autoriza a contratagio direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
publico em sitio eletrdnico oficial. * 

. 
A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 111 da Lei 14.133/2021: X&É 

c 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
CNPJ 07.063.589/0001-16 

E-mail: pmccapistrano ail. com 

¥



SECRETARIA DE 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (FMSS) < 

Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competigdo, em especial nos casos de: 
L) 
Ul - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

L) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

No caso em questão se verifica a análise do inciso 111 e alínea "c” do art. 74 da Lei 14.133/2021. 
Inobstante o fato de a presente contratagio estar dentro dos preceitos estabelecidos no art. 72 da Lei 
14,133/2021, o que justifica a contratação direta. 

Esse processo tem a finalidade a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS DE 
ASSESSORIA NA AREA DE CONTABILIDADE FINANCEIRA, ORCAMENTARIA E PATRIMONIAL, JUNTO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, CEARA. 

Justificativa pertinente a escolha da contratagio do escritério E2 CONTABILIDADE LTDA, inscrita no 
CNP] 13.042.644/0001-94 de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de 
Licitagdo, nos termos do inciso Il e alinea "c” e “e” art. 74 da Lei 14.133/2021, e alteragdes 
posteriores. 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislagdo, em especial 
quanto a fundamentagio da contratagio por em INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, em conformidade 
com o art. 74, caput, inciso I1I, alinea “c” e “e” da Lei n.º 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a 
indicagao em analise. 

Considerando a necessidade de contratagio de servigos técnicos especializados na área de 
Contabilidade Publica, destaca-se a notéria especializagio da empresa E2 CONTABILIDADE LTDA, 
inscrita no CNPJ 13.042.644/0001-94, para a prestação do referido servico. Tal qualificagio decorre 
do histérico da empresa no desempenho de atividades similares junto a diversos órgãos publicos 
municipais, consolidando sua expertise e reconhecida competéncia no setor. 

A empresa E2 CONTABILIDADE LTDA é amplamente reconhecida no segmento de Contabilidade 
Pública por sua atuação em órgãos municipais; onde tem prestado servicos especializados que 
envolvem consultoria, assessoria e execução de atividades contébeis com alto grau de complexidade 
e exigéncia técnica. Essa experiéncia consolidada permite que sua atuação seja diferenciada, 
refletindo-se na qualidade e na confiabilidade dos servigos prestados. 

O reconhecimento de sua notéria especializagio estd fundamentado no artigo 74 da Lei n® 
14.133/2021, bem como na inovação trazida pela Lei Federal nº 14.039/2020, que dispde sobre a 
singularidade e notéria especializagio dos servigos prestados por profissionais de contabilidade. 0 
histérico da empresa evidencia sua capacidade técnica e especializacio, por meio do desempenho 
anterior exitoso em contratos similares com administragdes municipais, conforme documentos 
anexados aos autos do processo, o que permite inferir que sua contratagio é essencial e 
indiscutivelmente a mais adequada a plena satisfagdo do objeto do contrato. ‘5 

N 
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Ademais, a atuação da empresa junto a diversas prefeituras e órgãos municipai 

experiência em procedimentos contábeis específicos da administração pública, demonstrando amplo 

conhecimento das normas e diretrizes aplicáveis ac setor. Esse histórico reforça o conceito de notória 

especialização, conforme definido pelo $ 2º do artigo 25 do Decreto-Lei nº 9.295/1946, consolidando 

a inviabilidade de competição para a seleção de prestador de serviço. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação direta da empresa E2 CONTABILIDADE 

LTDA por inexigibilidade de licitação, conforme permissivo legal, para a execução dos serviços 

especializados na área de Contabilidade Pública. 

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Considerando a notória especialização é patente em face de exuberância dos trabalhos executados 

pelos integrantes de seu corpo técnico da empresa E2 CONTABILIDADE LTDA, CNPJ 

13.042.644/0001-94. Preenchendo os requisitos preconizados na legislação conforme fundamento 

retromencionado, uma vez que o servico a ser prestado por esta empresa, no âmbito da Area de 

Contabilidade Pública, é de natureza singular. Ademais, a sua notória especializacdo é patente em 

face de exuberancia dos trabalhos executados pelos integrantes de seu corpo técnico. 

A inovação conferida com o advento da lei federal nº. 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, 

que alterou a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n® 9.295, de 27 

de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos servicos prestados por 

advogados e por profissionais de contabilidade. Passando a vigorar com a seguinte alteragdo no seu 

texto original: 

Art. 22 O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes $$ 12 e 2% 

[-] 
$ 190s servicos profissionais de contabilidade sdo, por sua natureza, 

técnicos e singulares, quando comprovada sua notéria especializagao, nos 

termos da lei. 

$ 2º Considera-se notéria especializacdo o profissional ou a sociedade de 

profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiéncias, 

publicagdes, organizagdo, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabaiho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena 
satisfação do objeto do contrato.” (NR) 

L) 

Desta forma, quis o legislador estabelecer como necessária e suficiente, à inexigibilidade de licitação, 
além da inviabilidade da competição, a reunião destes requisitos. Por um lado, a singularidade do 
objeto, por outro, a notória especialização do futuro prestador do serviço. 

A propósito do assunto, traz-se a lume o posicionamento do eminente Desembargador Régis 

Fernandes de Oliveira: - . 

c\;}g 
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“Não implica que sejam únicos os serviços prestados. 

característica própria de trabalho, que o distingue dos demais. 
Esclarece-se que o que a Administração busca é exatamente esta 

caraterística própria e individual de certa pessoa. O que visa é a perícia 
específica, o conhecimento marcante de alguém ou as suas peculiaridades 

artisticas absolutamente inconfundiveis."(OLIVEIRA, Régis Fernandes, 

Licitagdo, Sdo Paulo: RT, 1981, p.47)- (grifos nossos) 

Como dantes visto, o sentido de notéria especializagio traduz a ideia de que se tenha não só um 

profissional altamente capacitado para o exercicio de suas atividades, mas que essa capacidade seja 

reconhecida no ramo em que atua. 

Servigos de notéria especializagdo são aqueles prestados por empresa ou profissional, conhecidos e 

reconhecidos pela classe de que faz parte, como altamente gabaritados. 

Portanto, vislumbra-se que o seu histérico profissional permite a Administrago Pública enquadri-lo 

no conceito de servigo singular, a partir do qual torna-se invidvel a competição para sua seleção, que 

autoriza a contratagio direta por inexigibilidade de licitagio, através da empresa E2 

CONTABILIDADE LTDA inscrita no CNPJ 13.042.644/0001-94 com sede na R TENENTE JOSE 

VICENTE ne 905, Bairro SAO SEBASTIAO, Cidade ITAPIPOCA, Estado do Ceara, CEP 62.508-210 

PRECO E D! H 

Os valores estimados foram obtidos através da PESQUISA PREVIA DE PRECOS com base em 

contratagbes similares feitas pela Administragio Publica obtidos no site PORTAL DA 

TRANSPARENCIA DOS MUNICIPIOS (https://municipios-transparencia.tce.ce.gov.br/). 

0 valor total da Contratagdo importa na quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme 

tabela abaixo, de acordo com proposta de precos da empresa E2 CONTABILIDADE LTDA inscrita no 

CNPJ 13.042.644/0001-94, em atendimento ao art. 23 $ 4° da lei federal 14.133/2021. 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 
NA AREA DE CONTABILIDADE FINANCEIRA, 

1 |ORCAMENTARIA E PATRIMONIAL, JUNTO| més | 12 | R$5.000,00 | R$60.000,00 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, 
CEARA. 

VALOR GLOBAL |  60.000,00 

DA HABILITACAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos administragdo para contratagdo, a Administragao tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitacao estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. º%ç'_, 

" 
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

1 - Jurídica; 

11 - Técnica; 

M - Fiscal, Social e Trabalhista; 

IV - Econdmico Financeira 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação juridica, 
qualificagdo técnica, qualificação econdmica financeira e regularidade fiscal. 

ONSTRACAO DA A 

0 COMPROMISSO A SER ASSUMIDO. 

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de 
impacto Orgamentario e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a 

nossa Legislação Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes 

Orgamentdrias e por fim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsio dos 

recursos orgamentarios, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado 

acima, consoante da disponibilidade de dotação or¢amentéria para a tal finalidade. 

As despesas decorrentes dos servigos constantes do objeto supramencionado correrdo a conta da 

dotação orcamentdria prépria do FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

CAPISTRANO, CEARA, constante da Lei Orgamentaria Anual, para o exercicio financeiro de 2025, na 

seguinte classificação programatica: 

— ORGAO REQUISITANTE/ T ELEMENTO DE 
i UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DESPESAS: 

í 1001 - Fundo Municipal 09.272.0013.2.088 - Gestão Administrativado | 3.3.90.39.00 - Outros serv. 

| da Seguridade Social RPPS de terc. pessoa juridica 

7. CONCLUSAQ: 
Em relagdo aos pregos, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado, 
podendo a Administragdo contratd-los sem qualquer afronta a lei de regéncia dos certames 

licitatérios. 
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, ¢ decisao discricionaria do 
Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos 

autos que instruem o presente procedimento. 

Capistrano - CE, 06 de margo de 2025. 

Cláudíã/ lrfoberto Costa Marcelino 
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
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O PROCEDIMENTO OBEDECERA À LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, BEM COMO, A LEGISLAGAO CORRELATA, E 

DEMAIS EXIGENCIAS PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.1 Contratagdo de empresa para a prestagdo de servicos de assessoria na 

area de contabilidade financeira, orcamentaria e patrimonial, junto ao Fundo 

Municipal de Seguridade Social do Municipio de Capistrano — CE. 

item | Descrigdo Tipodo | Subitem | Unidade | Quantidade | 
| | item(*) (**) de | 
Í medida 

ÍPrestação de serviços 

de assessoria na área 

de contabilidade 

| financeira, | 

| orçamentaria e 

| patrimonial, junto ao 

Fundo Municipal de 

Seguridade Social do 

Município de 

Capistrano — CE. | 

Servigo Continuado Més 12 

(*) Materiais; servicos; obras; servicos de engenharia. (**) Consumo; permanente; continuado; não 
continuado. 
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1.20(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 
COMUMI(NS), conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. O(s) serviço(s) não são enquadrados como bens de luxo. . 

1.30 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados do(a) 
assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6 Nos termos do artigo 95 da Lei 14.133/2021, o Termo de Contrato 

poderá ser substituído pela Nota de Empenho. 

1.7 A contratação direta será realizada por Dispensa de licitação, com fulcro 

no artigo 75, inciso Il da Lei nº 14.133/2021. 

1.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

2.1O presente Termo de Referéncia tem por objetivo definir os requisitos 
N para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

assessoria na área de contabilidade financeira, orçamentária c 
patrimonial, junto ao Fundo Municipal de Seguridade Social do 
Municipio de Capistrano - CE (FMSS), em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos). 

2.2 0 objeto da contratagdo cstd previsto no Plano de Contratagdo Anual / 

Lei orgamentaria Anual do ano de 2024. 

Praca Major José Estelita de Aguiar, s/n — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
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3.1 A Justificativa c objetivo da aquisição tem por finalidade atender a demanda do 
setor requisitante, conforme descrição detalhada. visando a manter o pleno 
funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações 
operacionais, nas atividades desenvolvidas pelo setor. 

3.2 A demanda por serviços de assessoria se justifica também pela carência de 
profissionais especializados no quadro do FMSS, que possuam expertise em todas as 
areas da contabilidade pública, incluindo a elaboração de demonstrações contábeis, o 
acompanhamento da execução orçamentária, a gestão do patrimônio e o cumprimento 
das obrigações fiscais c previdenciárias. 

4.1 A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de 

assessoria contábil, financeira, orçamentária e patrimonial é fundamental para garantir a 
correta gestão dos recursos públicos do FMSS, a transparência na gestão fiscal e o 
cumprimento das obrigações legais. 

A solução proposta, considerando o ciclo de vida do objeto e a especificação do 

produto, visa atender às necessidades do FMSS de forma eficiente e eficaz, contribuindo 
para a melhoria da gestão pública no município de Capistrano - CE. 

5.1 Sustentabilidade: 

5.1.1 ndo se aplica. 

5.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.2.1 Não se aplica. 

5.3 Da exigéncia de amostra: 

5.3.1 Não se aplica. 

5.4 Da exigéncia de carta de solidariedade: 

5.4.1 Não se aplica. 

5.5 Subcontratagdo: 

Praca Major José Estelita de Aguiar, s/n — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
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5.5.1 Não é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5.6 Garantia da contratagdo: 

5.6.1 Não havera exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6.1 Condigdes de Entrega e Substituigio 

6.1.1 A realizagdo dos servigos objeto deste TR, relacionados no item 1, devera ocorrer 
no território nacional. 

6.1.2 Os servigos objeto deste TR deverdo ser prestados conforme necessidade da 
Administração. 

6.2 Local e horário da prestação dos serviços. 

6.2.1 Os serviços devem ser prestados nos locais e horários pela Administração. 

6.3 Rotinas a serem cumpridas 

6.3.1 Os servigos serão requisitados sempre que houver necessidade da Administração. 
Materiais a serem disponibilizados 

6.4 Informagdes relevantes para o dimensionamento da proposta 

6.4.1 O contratado deve possuir conhecimentos na área da administração pública e 
possuir ampla disponibilidade de tempo para ser demandado quando necessario. 

6.5 Garantia, manutenção e assisténeia técnica 

6.5.1 Nãoé o caso. 

6.6 O contrato devera ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avengadas e as normas da lei nº 14.133, de 2021, c cada parte responderd pelas 
consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 
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6.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o 
cronograma de execução serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
anotadas tais circunstincias mediante simples apostila. 

6.8 A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagdo a 
execugdo do objeto contratado. 

6.9 As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrdnica para esse fim. 

6.10 Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgdo ou entidade 
poderd convocar o representante da cmpresa contratada para reunido inicial para 
apresentagio do plano de fiscalizagdo. que conterd informagdes acerca das obrigagdes 
contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto. do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferigio 
dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

6.11 A exceugiio do contrato devera ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.12 O fiscal técnico do contrato acompanhara a exccução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administragdo. 

6.12.1 O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato, com a descrigdo do que for 
necessdrio para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 
2021, art. 117, §1°% 

6.12.2 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal téenico do contrato 
emitird notificagdes para a correção da execugdo do contrato, determinando prazo para a 
correção; 

6.12.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
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situação que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, 

para que adote as medidas necessdrias ¢ sancadoras, se for o caso. 

6.12.4 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal téenico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.-12.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hébil. o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogagio contratual. 

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condi¢des de 

habilitagdo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalizagio de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatorios pertinentes, caso necessario. 

6.14 Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuard tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do 

contralo para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.15 O gestor do contrato coordenaré a atualizagdo do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias. 

das alteragdes e das prorrogações contratuais, claborando relatorio com vistas à 

verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administragdo. 

6.16 O gestor do contrato acompanhard a manutengdo das condi¢des de habilitagdo da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatorio de riscos 

cventuais. 

6.17 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
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competéncia. 

6.18 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes. a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.19 O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo 

habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva 

renovação ou prorrogagdo contratual. 

6.20 O gestor do contrato devera elaborara relatério final com informagées sobre a 

consccução dos objetivos que tenham justificado a contratação ¢ eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1 Emitir, em favor da CONTRATADA, e encaminhar-lhe a correspondente Nota de 

Empenho, com todas as informações necessarias e de praxe ao deslinde do ajuste do 

decorrente; 

7.1.2 Assegurar os recursos orcamentdrios e financeiros para custear a execugdo do 

objeto; 

7.1.3 Proporcionar todas as condigdes para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus servigos de acordo com as determinac@es do contrato e do Termo de Referéncia; 

7.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalizacgdo dos servigos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, 

indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pa 

* providéncias cabiveis; 

7.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.7 Pagar 3 CONTRATADA o valor resultante da prestagdo do servigo, na forma do 

contrato; 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Executar os servicos conforme especificagdes do Termo de Referéncia e de sua 

proposta, com os recursos necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas 

contratuais; 

8.1.2. Apresentar, após execução dos servicos, nota fiscal/fatura dos servigos 

prestados; 

8.1.3. manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificacdo exigidas na 

contratagao; 

8.1.4. responsabilizar-se por todas as despesas incidentes direta ou indiretamente na 

execução do objeto, tais como: transporte, taxas, seguros, licencas, alvards, bem 

comos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, ou quaisquer outras 

formas relativas e indispensaveis ao perfeito fornecimento dos servigos; 

8.1.5 Encaminhar a contratante a Nota fiscal/Fatura e certificado de regularidade fiscal 

e trabalhista correspondente ao objeto da contratag@o. 
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9.1. O(s) contrato(s) terá(ão) vigéncia de 12 (doze) meses, respeitando as disposições 

da legislagdo atinente. 

10.1 O pagamento sera conforme ordem de compras, mediante o fornecimento ao 

contratante de Nota Fiscal Eletrénica, juntamente com a comprovação da regularidade 

fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021. Estes documentos depois de 

conferidos e revisados, serão encaminhados para processamento e pagamento no 

prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva apresentação; 

10.1.2 Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga 

equivalente, ou circunstdncia que impeca a liquidagdo da despesa, esta ficard 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo ap6s a comprovacao da regularizagdo da situacdo, sem 6nus ao contratante; 

10.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, sera providenciada 

sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado 

uma vez, por igual periodo, a critério do contratante; 

10.1.4 Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto a inadimpiéncia do contratado, bem como quanto 3 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas 

necessarias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 
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10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação; 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.3.1 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em 

banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.3.2 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributdria prevista na 

legislação aplicavel. 

11.1 A fiscalizagdo sera exercida por Regis Andrade da Costa, formalmente 

designados para o acompanhamento da contratagdo e entrega dos produtos, bem 

como para atestar o recebimento provisério e definitivo; 

11.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administragdo, compete: 

11.2.1 Exercer de modo sistematico a fiscalizagdo e o acompanhamento da execução 

da contratacdo, objetivando verificar o cumprimento das disposigdes contratuais, 

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

11.2.2 Anotar em registro proprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularizagdo, propondo a 
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Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

11.3 As decisões e providências que uitrapassarem a competéncia da fiscalização da 

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior do Fundo 

Municipal de Seguridade Social, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto 

no art. 117, §§ 1° e 29, da Lei nº 14.133/2021; 

11.4 Exigéncias da fiscalizagao, respaldada na legislagdo aplicavel e no TR, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

11.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejara a aplicagio de sanções administrativas, 

previstas neste TR e na legislagdo vigente; 

11.6 A fiscalização sera exercida no interesse exclusivo do não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

11.7 A fiscalizagdo do contrato serd auxiliada pelos 6rgdos de assessoramento juridico 

e de controle interno da Administragdo, que deverdo dirimir dúvidas e subsidia-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execugao contratual. 

12.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de Dispensa de 

Licitagdo em razão do valor, conforme art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/21. 

12.2 Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.2.1 Habilitagdo juridica 

12.2.1.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 

12.2.1.2 Empresdrio individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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12.2.1.3  Microempreendedor Individual - MEI: Certifctado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

12.2.1.6 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Piblico de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz 

12.2.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

12.2.1.8 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou 

da consolidagdo respectiva. 

12.2.2 Habilitacdo fiscal, social e trabalhista 

12.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

12.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 3 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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12.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 
de 1943; 

12.2.2.5 Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 
objeto contratual; 

12.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

12.2.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentacdo de 
declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

12.2.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estara dispensado da prova de inscri¢do nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.2.3 Qualificagdo Econdmico-Financeira 

12.2.3.1 Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagio na licitação 

(art. 5º, inciso I, alinea “C”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

12.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso |!); 

12.2.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

ll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

12.2.3.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação [capital minimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%) 
do l[valor total estimado da contratação) OU [valor total estimado da parcela 
pertinente].[MM1] 

12.2.3.5 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 
exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

12.23.6 O balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais 
demonstragdes contabeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido 
constituida há menos de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, §69). 

12.2.4 Qualificação Técnica 

12.2.4.1N3o se aplica. 
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CAPISÍRMIO 
sevERno MUNMICIPAL 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA NA ÁREA 
DE CONTABILIDADE 
FINANCEIRA, 

~ * | ORÇAMENTÁRIA E 12 MENSAL 
PATRIMONIAL, JUNTO 
AO FUNDO MUNICIPAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE 
CAPISTRANO - CE 

O VALOR ESIIMADO PRELIMINAR PARA ESTA CONTRATACAO É R$: 60.000,00 (sessema mil reais) 
Valor umlnno R$ 5.00,00 

[DATAP L PA 

( )BAIXO 
( )MEDIO 
(X) ALTO 

ERIFICA DOCUMENTOS DE FORMALIZACAO DE DEMANDAS VINCULADOS NEM 
INTERDEPENDENTES PARA A VIABILIDADE E CONTRATAGAO DESTA DEMANDA. | 

Praca Major José Estelita de Aguiar, s/n — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 
CNPJ 04.418.053/0001-88 

E-mail: fmss.cap@hotmail.com 



& 
* - 

FUNDO MUNICIPAL DE a 
SEGURIDADE SOCIAL (FMSS) < 

14.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 09.272.0013.2.088 

Projeto / Atividade: Serviço Único de Contabilidade 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Subelemento de despesa: 3.3.90.39.79 

Fonte de Recurso: Recurso Vinculado ao RPPS — Taxa de Administração 

14.1.a recusa injustificada da CONTRATADA em aceitar ou retirar a nota de empenho 

dentro do prazo estabelecido pela administração, caracterizará o descumprimento 

total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legais estabelecidas; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a CONTRATADA, no que couber, as sangdes previstas nos arts. 156 e seguintes 

da Lei 14.133/2021. 

13.1. O Fundo Municipal de Seguridade Social reserva-se no direito de impugnar os 

servicos prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificagBes contidas 

neste Termo de referéncia. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei 

Federal 14.133/2021. 
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13.3. Fica eleito o foro da Comarca Capistrano, ce como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser. 

APROVO o presente Termo de Referéncia, cuja finalidade é subsidiar a contratação 

de todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 

de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

Capistrano/CE, 13 de Fevereiro de 2025. 

claudlodmàáâs,àºh'n&e'lino 
Ordenador de Despesa 
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ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTACAOQ DE SERVI( 

Ref.: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº 009/2025-INEX 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ATRAVES DA SECRETARIA DE 
E A EMPRESA - 

0 MUNICÍPIO DE entidade juridica de direito publico interno, com sede na 
CEP inscrita no CNPJ nº , nesse ato representado pelo Secretariode —— .o 

Sr(a). de agora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

CNPJ] com enderego no CEP: representada por seu titular, Sr. 

portador do CPF onde o CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 74, Inciso 111, alinea “c” da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
alteracdes posteriores, combinado com Artigo 22 da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020, 

para casos de INEXIGIVEL LICITACAO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº — /2025, resolvem e acordam na celebragdo do presente 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as clausulas a seguir: 

CLAUSULA I - DO OBIETO 

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA NA AREA DE 

CONTABILIDADE FINANCEIRA, ORCAMENTARIA E PATRIMONIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, CEARA, de acordo com a proposta da 

contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termes do artigo 74, Inciso 11, alinea “c” da Lei 

Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e alteragdes posteriores, combinado com Artigo 22 da Lei 

Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

CLAUSULA IT - DA EXECUCAO DOS SERVICOS 

2.1. Os servigos de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverao ser prestados nas instalagdes 

da contratante e no escritério da contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, 
interesse e conveniéncia da Contratante, com vistas a assegurar as condigdes imprescindiveis e 

especificas da execução dos servigos. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente 

por profissionais devidamente habilitados. 

CLAUSULA III - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO: 

3.1. Para cumprimento do que determina a CLAUSULA I, o CONTRATANTE pagaréd a 

CONTRATADA, o valor total a ser pago é de R$ ( ). pela execução do 
objeto ora contratado, conforme tabela abaixo: 

| 1TEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND. | QTD | VR.UNIT. | VR.TOTAL 

L 
3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
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subitem, através de crédito na Conta Bancéria do fornecedor ou através de cheque 

acordo com os valores contidos na Proposta de Pregos do licitante em conformidade 
basico. 

3.3. Por ocasido da realização dos servigos o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
arespectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverio ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL. 
3.4. 0 pagamento fica condicionado, a satisfação de todas as condigdes estabelecidas em contrato e 
da comprovagao de regularidade para com os encargos previdenciarios, trabalhistas e fiscais; 

3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional ser4 efetuada mediante apresentagio de 
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à 
Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispde o art. 32, paragrafo único da EC nº. 106, 
promulgada em 7 de maio de 2020) 

b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidio 
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidao Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
d). Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, através de 
apresentagao do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
€). Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentagio de Certidio Negativa. 
Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificagdo, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da 
contratante. 

CLAUSULA IV - DO PERIODO DE VIGENCIA: 

4.1. O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, isto é em — / /2025 e expira-se em 

__/__/20., podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condigdes e 0s pregos permanecem vantajosos para o municipio, permitidos a negociação com 
o contratado. 

4.3. Servigos de natureza continua são serviços auxiliares e necessdrios a Prefeitura Municipal no 

desempenho de suas atribuigdes que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade de suas 
atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercicio financeiro. 

CLAUSULA V - DO REAJUSTE 

5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentagio da proposta. 

5.2. Apés o interregno de um ano, os pregos iniciais poderdo ser reajustados, mediante a aplicagio, 

do indice 1GP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da 

anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

correspondente tão logo seja(m) divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA VI - DO CRÉDITO ORCAMENTÁRIO: 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

. Elemento de Despesas: 

CLAUSULA VII - DAS OBRIGACOES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIARIAS. 

7.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais 

e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA VIII - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, respectivamente, 

definidas no Termo de Referéncia, parte integrante deste termo. 

CLAUSULA IX - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

9.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislagao, com o intuito de proteger os dados 

pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo o momento, as normas de proteção de dados 

pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissao, o CONTRATANTE em situação de 

violagao de tais regras. 
9.2. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigacdes com base no presente contrato e jamais poderd realizar o 

tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos servigos especificados no certame 

ou no contrato administrativo. 
9.3, 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipdteses de tratamento 
previstas nos arts. 7%, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legitimos, especificos, 

explicitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os principios do 

art. 6° da LGPD e 37 da Constituigao Federal de 1988. 

9.4. 0 CONTRATADO deverd indicar, no prazo maximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do 
Aditivo, a identidade e informagées de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, 

se aplicavel, o enderego da pagina eletronica onde essa designagdo é realizada, conforme 

estabelecido no § 12 do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 

sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre 

que for substituido, independentemente das alteragdes em sua pagina eletronica. 
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9.5. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Esta 
cumprimento das obrigacdes referentes ao exercicio dos direitos dos Titulares prethos na LGPD e 

nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisi¢oes e 
determinagdes do Poder Judicidrio, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao 

objeto contratual. 

9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua 

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 

confidencialidade. 

9,9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.10. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 
9.11. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 

tratamento. 
9.12. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informagdo, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de qualquer uma das hipéteses de extingdo do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipoteses legalmente previstas, 

9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que 

haja tratamento dos dados, deverdo exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos 

critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato. 

9.14. 0 CONTRATANTE devera ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 
9.15. Em caso de subcontratagdo, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderdo em regime de 

solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, em virtude 

de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados. 

9.16. 0 CONTRATADO devera assegurar que o subcontratado oferecerd o mesmo nivel de seguranga 

dos dados, produzindo e guardando evidéncias disso; 

9.17. As PARTES devem adotar boas praticas de governanca e medidas técnicas e administrativas em 

relação ao tratamento dos dados, compativeis com a estrutura, a escala e o volume de suas 

operagdes, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

9.18. É dever de o CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados 

das obrigagdes e condi¢des acordadas nesta cláusula. 

COVERNG NUNICIPAL 

Praga Major José Estelita de Aguiar, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 

CNPJ 97 063 589/0001- 16 

E



SECRETARIA DE 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (FMSS) 
CAPISTRANO 

GOVERNO MUNICIPAL 

consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o 

presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 
para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

9.20. 0 CONTRATADO devera promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informagdes e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funciondrio das atividades 

inerentes a execugdo do presente Contrato. 

9.21. Em caso de incidente de seguranca em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que 

comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o 

incidente deverd comunicar imediatamente a ocorréncia a partir de uma notificagdo que conterá, no 

minimo: 
a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciéncia pela PARTE responsavel; 

c) Descrigao dos dados pessoais afetados; 
d) Nimero de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicagdo das medidas técnicas e de seguranca utilizadas para a protegio dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicagao nao haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serdo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo; 

i) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possivel obter 

maiores informações sobre o ocorrido; 

9.21.1. Na hipdtese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperagio para: 

a) Definir e implementar as medidas necessarias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 

impactos; 

b) Prover as informagdes necessérias a apuração do ocorrido no menor prazo possivel; 

¢) Definir o padrdo de respostas a serem dadas ao dia 7, terceiros, a ANPD e demais autoridades 

competentes. 

9.22. Os dados obtidos em razio deste contrato serdo armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transagoes realizadas na aplicagdo de acesso (log), adequado controle 

baseado em função (role based access control) e com transparente identificacio do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transagdo e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

dessas informagdes com terceiros; 

9.23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO podera ser provocado a colaborar na elaboragio 

do Relatério de Impacto à Protegdo de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente 

dos bens e/ou servigos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

9.24. 0 CONTRATADO indenizard o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigagdes previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendagdes das 

autoridades de protecdo de dados com relagdo ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuizos, 

custos e despesas, incluindo-se honorarios advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispéndios 

investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do 

CONTRATANTE a esse titulo. 
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9.25. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD dec% 

objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao 

titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

9.26. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

9.27. Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser 

comunicados a ANPD. 
9.28. Este instrumento pode ser alterade nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides 

técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA X - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA XI - DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

11.1.1. Der causa a inexecugao parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa a inexecugdo total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo 

justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n® 12.846/2013. 

11.2. Serdo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 

sangoes: 

11.2.1. Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
11.2.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.1.2,11.13 e 
11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratéria de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

11.2.4.2. Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservincia do prazo fixado para 

apresentação, suplementac3o ou reposi¢do da garantia. 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrag3o a promover a extingio do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso 

I doart. 137 da Lei n. 14.133/2021. 
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11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contral 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimagao. 

11.5. A aplicação das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagao das sanções serdo considerados: 

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.6.5. A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade juridica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusio patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracio, 

a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligagdo ou controle, de 

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia. 

11.9. 0 CONTRATANTE dever4, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicados, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceara. 

11.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/2021. 

11.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgãos decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo 6rgao ora CONTRATANTE. 

11.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou 

da garantia contratual, o CONTRATADO recolheré a multa por meio de Documento de Arrecadagdo 

Estadual (DAE), podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do ONTRATANTE, se 

não o fizer, sera cobrada em processo de execução. 
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CLÁUSULA XII - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em 
Artigos 89 aos 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 
12.2. Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes, 
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas; 
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a 
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 
12.3.1. Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B. 

CLAUSULA XIII - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

13.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA XIV - SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA XV - DO FISCAL DO CONTRATO 

15.1. A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária de . 
15.2. Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o Sr. 

cargo e portaria nº 

15.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria de 
para a sua substituição. 

CLÁUSULA XVI - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 
16.2. 0 CONTRATADO é obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
16.3. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133/2021. 

CLAUSULA XVII - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei 
nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 

contratos. 
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CLÁUSULA XVIII - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Estado do 
Ceara pela Lei nº 15.175/2012. 

CLAUSULA XIX - DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dividas decorrentes da execução deste 
contrato. 

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumprir o presente 
contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, o representante do CONT! e orepresentante da CONTRATADA, juntamente com 
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

—  deMARÇO de 2025. 

Contratante | | Contratado 
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